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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

ID CIDADES: 2025.500E0100022.01.0003 

COMPRAS GOV UASG – 928459 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, doravante 

denominado DETRAN/ES, com sede na Av. Fernando Ferrari, 1080, Edifício América Centro Empresarial, Torre 

Sul - Mata da Praia CEP: 29066-920 - Vitória / ES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de condutores de 

veículos automotores - motorista, conforme processo E-Docs nº 2024-75N2V, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Estadual nº 5.352-R/2023, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1- O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  - MOTORISTA, conforme 

especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2- A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante do Anexo I 

deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõem o grupo. 

1.3- O(s) preço(s) máximo(s) admitido(s) para a presente licitação é (são) o(s) que consta(m) no Anexo I 

deste Edital. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão pública:24/03/2025 

Horário: 10HS 

Local: Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO global pelo grupo de itens. 
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Processo - 2024-75N2V 

ITEM 

DESCRIÇÃO POSTO 

DE SERVICO 

MOTORISTA  - 

GRUPO 1 

QTD 

CAT. 

CNH 

    
PREÇO MÁXIMO PARA O GRUPO DE 

ITENS  

(A) 
CÓDIGO 

SIADES 

CÓDIGO 

CATSER 
Valor Unitário R$  Valor Total  

1 

MOTORISTA DE 

REPRESENTAÇÃO 

(DIRETOR-GERAL) 

1 B S15008 15008 R$ 11.421,28 R$ 11.421,28 

2 
MOTORISTA DE 

DIRETORIA/GERÊNCIA 
3 B S15008 15008 R$ 9.175,53 R$ 27.526,59 

3 

MOTORISTA DE 

VEICULOS LEVES E 

UTILITÁRIOS 

4 B S15008 15008 R$ 6.047,41 R$ 24.189,64 

4 MOTORISTA DE VAN 4 D S15008 15008 R$ 7.127,89 R$ 28.511,57 

5 
MOTORISTA DE 

ÔNIBUS 
1 D S15008 15008 R$ 8.820,99 R$ 8.820,99 

6 
MOTORISTA DE 

CAMINHÃO 
1 D S15008 15008 R$ 8.493,80 R$ 8.493,80 

7 

DESLOCAMENTOS 

COM PERNOITE, 

INCLUINDO DIARIA 

125    21849 R$ 279,56 R$ 34.945,25 

VALOR TOTAL MENSAL 14     R$ 143.909,12 

VALOR GLOBAL (24 MESES)     R$ 3.453.818,84 
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1.4- O modo de disputa será o ABERTO/FECHADO. 

1.5-   Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço pelo grupo de itens. 

1.6-  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento próprio DETRAN/ES a cargo 

da conta da atividade no 2070, Elemento de Despesa no 339037 do orçamento da (o) DETRAN/ES para o 

exercício de 2025. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

2.2-  - Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3- - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.5-  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6- - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 

123/2006. 

27-  Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.4- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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2.7.6- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre 

si; 

2.7.9- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.10- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato servidor público 

estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 

e arts. 221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da Constituição Estadual. 

2.8- O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10- O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3-  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1-  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2 -  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3-  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal; 

3.6- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.7-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.9-  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10- no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

3.11- nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.12- A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital. 

3.13- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.14- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

3.15- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.16- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 
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3.16- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.17- os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.18- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.19- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.20- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4-  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1- .O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

indicados. 

4.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3- O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.4- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.5- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1-abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.3- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.5- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.6- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de ser de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) para  os itens de 01 a 06 e R$50,00 (cinquenta reais) para o item 07. 

5.8- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10- s 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.13- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.15- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.16-  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.17- A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.18- Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.19- No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.20- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.21- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.22-  
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.23- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste item, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.24- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

5.25- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.26- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.27- Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.28- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.29- Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5.30- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

5.31- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.32- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.33- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.34- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.35- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

5.36- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

5.37- A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.38- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.39- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.40- Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.41- Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

5.42- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.43- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

5.44- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.45- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.46-O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta, 

Anexo II.A deste Edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os 

Dados Complementares, Anexo II.B deste Edital, e acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.47-É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.48-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6-  DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1- Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.2- SICAF; 

6.3- Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo  CRC/ES; 

6.4- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.5- Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.6- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus sócios 

majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.7- Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Pregoeiro reputará o 

licitante desclassificado, por falta de condição de participação. 

6.8- Será também desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9- contiver vícios insanáveis; 

6.10- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.11- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

 

6.12- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.13- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.14- Após a verificação das condições dos itens antecedentes, os documentos de habilitação serão apreciados 

e, após análise, será declarado vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso tenha atendido a todas as 

exigências do edital. 

 

7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2- A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

7.3- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou em 

formato digital. 

7.4- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.5- Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

7.6- O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7- A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.8- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

7.9- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10-  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

 

7.11- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do 

Pregoeiro. 

7.12- Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

7.13- Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, ou se recusar 

a assinar o contrato, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

7.14- Nas hipóteses previstas no item anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame. 

 

8-  DOS RECURSOS 

8.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
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à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.4- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.5- o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.6- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.7- na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.8- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.9- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.10- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.11- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

 

8.12- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.14- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de processo 

eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão (https://acessocidadao.es.gov.br/). 

 

9-  DA ADJUDICAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

9.2- Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou receber o instrumento 

equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.3- Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será realizada mediante usuário e 

senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão (https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através de certificado 

digital, conforme acordado entre as partes. 
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9.4- Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo documento. 

9.5- No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma conta verificada no Acesso 

Cidadão, conforme instruções contidas no endereço:  

https://docs.acessocidadao.es.gov.br/Contas/VerificarConta. 

9.6- A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do art. 

90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

9.7- Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de convocação e assinatura 

previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos itens antecedentes quando da realização das contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

9.8- Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

10- - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1-  Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou adjudicatário 

que, com dolo ou culpa: 

10.2- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.3- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

 

10.4-  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.5- - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.6- - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.7- - deixar de apresentar amostra; 

10.8- - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.9- não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.10- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; 

10.11- fraudar a licitação 

10.12- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
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10.12.1-  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.12.2- - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.12.3- - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.13. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.14. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.15. Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos arts. 337-F a 337-M do 

Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, a declaração falsa quanto às condições de participação e quanto ao 

enquadramento como ME/EPP. 

10.16. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

10.17- multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que participou o licitante; 

10.16- impedimento de licitar e contratar; e 

10.17- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

10.18- enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

10.19- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.20- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além da disciplina legal e regulamentar, o disposto 

no Termo de Contrato ou no Termo de Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

10.21- As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas no Termo de Contrato ou 

no Termo de Referência. 

 

11-  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da legislação, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados protocolizada no órgão 

realizador do certame, de 9 às 17 horas, ou enviadas para o e-mail  equipelicita2@detran.es.gov.br Somente serão 

aceitas impugnações protocolizadas se assinadas pelo(s) impugnante(s). 

11.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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11.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6- Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, deverá encaminhar o 

processo para a Autoridade Competente  Ordenadora da Despesa  a quem competirá, nesse caso, ratificar ou 

alterar a decisão do Pregoeiro. 

11.7- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.8- Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

12-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

 

12.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

12.6- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

12.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico https://detran.es.gov.br/pregoes-eletronicos. 

12.11- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I  Termo de Referência 
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Anexo II  Modelos do edital 

Anexo IV  Minuta de Contrato 

Anexo V  Minuta de Ata de Registro de Preços 

VITÓRIA, 21 de Fevereiro de 2025. 

ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES 

Instrução De Serviço P Nº 303, De 28 De Maio De 2024. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO (COMISSÃO DE ATIVIDADES DE LICITAÇÃO II) DETRAN/ES 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

 

Título do Projeto:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - MOTORISTA 

 

Modalidade de Licitação – Base Legal: 

 

Pregão Eletrônico - Lei Federal n.º 14.133/2021  

Custo Global Estimado para a Aquisição: 

 

R$ 3.453.818,84 (três milhões quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e 

quatro centavos) para 24 meses. 

Unidade Administrativa responsável pela Coordenação Geral do Projeto: 

 

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo – DETRAN/ES 

Responsáveis pela Elaboração do Projeto: 

 

Coordenação de Frotas – CFT 

Data de elaboração:  

 

Junho de 2024 

Data prevista para aquisição:  

 

abril de 2025 

Número da versão e data:  

 

Versão 9.0 – 20/02/2025  

Assinatura do Responsável pelo Projeto 

 

Relbson Lemos Coimbra 

Coordenação de Frotas – CFT 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1 O presente Termo de Referência consiste na contratação de prestação dos serviços de 

condutores de veículos automotores a serem prestados junto ao Departamento Estadual de 

Trânsito – DETRAN/ES, COM POSSIBILIDADE DE VIAGENS, visando suprir suas 

necessidades de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente 

instrumento. 

 

1.2 Contratação nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência: 

CATEGORIAS 

CATEGORIA 

DE 

HABILITAÇÃ

O 

QUANTIDAD

E DE 

MOTORISTA

S 

1 - MOTORISTA DE REPRESENTAÇÃO (DIRETOR-

GERAL) 

B 
01 

2 - MOTORISTA DE DIRETORIA E GERÊNCIA B 03 

3 - MOTORISTA DE VEICULOS LEVES E 

UTILITÁRIOS 

B 
04 

4 - MOTORISTA DE VAN D 04 

5 - MOTORISTA DE ÔNIBUS D 01 

6 - MOTORISTA DE CAMINHÃO D 01 

TOTAL 14 postos 

 

1.3 O presente objeto encontra-se inserido na classificação de serviços comuns, em razão de suas 

características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações usuais no mercado, e 

não necessitarem de avaliação minuciosa, de acordo com o art. 6, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

1.4 O prazo de vigência da contratação, considerado o cronograma de execução desenvolvido, 

será de 24 meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

por se tratar de serviço contínuo de acordo com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, e arts. 21 

a 28 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

1.5 Esses serviços são de natureza contínua e essencial à administração pública, uma vez que 

garantem o funcionamento regular das atividades relacionadas ao transporte de servidores e 

materiais. A interrupção desses serviços comprometeria de forma significativa a execução das 

funções administrativas e operacionais do DETRAN em todo o Estado do Espírito Santo. 

1.6 O transporte de servidores é fundamental para o desempenho de suas atribuições, já que 

muitos dependem de deslocamentos para atender às demandas de suas funções. Além disso, o 
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transporte de materiais de consumo e permanentes para as diversas agências do DETRAN nos 

municípios do estado é crucial para assegurar a continuidade dos serviços prestados à população. 

1.7 Deste modo, a interrupção nessa logística afetaria diretamente a qualidade e a eficiência 

das operações do órgão, gerando impactos negativos tanto para a administração pública quanto 

para os cidadãos. 

18 Portanto, a manutenção ininterrupta desses serviços é imprescindível para garantir a 

continuidade das atividades essenciais ao bom funcionamento das agências e à prestação de 

serviços ao público. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando o disposto do art. 6, inciso XLI, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 

2021.  

2.2 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Da Sustentabilidade 

4.1 A empresa Contratada deverá orientar seu(s) empregado(s) na adoção de práticas de 

sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, em atendimento ao art. 6º da IN 

MPOG/SLTI nº 01/2010, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciclável e 

destinação ambiental adequada de resíduos.  

4.2 A Contratada deverá instruir seu(s) empregado(s) quanto à necessidade de racionalização de 

recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pela Contratante, autorizando a participação deste em eventos de capacitação 

e sensibilização promovidas pela Contratante. 

4.3 A Contratada deverá cumprir todas e quaisquer exigências descritas no Decreto Estadual nº 

2830-R/2011, bem como todos os requisitos ambientais aplicáveis no ramo da atividade do objeto 

contratual. 

 

Da Subcontratação 

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio 
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4.4 Considerando o objeto em questão, que se refere à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de motoristas para atender à Coordenação da Frota do DETRAN, observa-

se que, devido à baixa complexidade técnica do serviço, não é viável para a Administração 

permitir a participação de empresas consorciadas. Tal vedação não resulta em prejuízo econômico 

ou restrição à competitividade.  

 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

 

“No Direito Administrativo, algumas das características do consórcio foram 

afastadas. O ponto fundamental da distinção reside na responsabilidade solidária 

dos consorciados pelos atos praticados, ao longo da execução do contrato 

administrativo. Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso 

Direito. Assim se passa porque, como instrumento de atuação empresarial, o 

consórcio pode conduzir a resultados indesejados. O consórcio poderia retratar 

uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa 

entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a composição 

entre os potenciais interessados para participar de licitação pode alcançar a 

dimensão da criminalidade.” 

 

4.5 Diante do exposto, considerando que é prerrogativa do DETRAN, na qualidade de 

contratante, decidir pela participação ou não de empresas constituídas em consórcio, e que a 

presente contratação não demanda grandes investimentos para a execução do objeto, tampouco 

envolve a multidisciplinaridade de serviços a serem prestados, conclui-se que a vedação à 

participação de empresas em consórcios, neste caso, é a escolha mais adequada, tendo em vista 

que a permissão da participação de empresas, constituídas sob a forma de consórcio, poderia trazer 

prejuízos ao ânimo competitivo do certame, bem como na busca pela proposta mais vantajosa. 

 

Da Garantia de Execução 

4.6 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.7 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da 

data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do 

contrato. 

 

4.8  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

 

4.9 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser iniciada após a 

celebração do contrato, mediante solicitação formalizada pela CONTRATANTE.  

20
25

-W
T

N
T

X
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
06

/0
3/

20
25

 1
7:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 2

0 
/ 8

1



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025(Minuta Padronizada - Decreto nº 1.939-R/2007)  
equipelicita2@detran.es.gov.br 

21 

 
Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

Av. Fernando Ferrari, 1080, Edifício América Centro Empresarial, Torre Sul 

 

 

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

Av. Fernando Ferrari, 1080, Edifício América Centro Empresarial, Torre Sul 

ata da Praia - Vitória / ES - CEP: 29066-920 

Tel.: (27) 3145-6341- (27) 98868-6074 

equipelicita2@detran.es.gov.br 

 

  
 

5.2 A CONTRATADA deverá recrutar, selecionar e encaminhar, os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com as categorias e qualificação mínima exigidos neste Termo 

de Referência e com funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, 

observados os quantitativos de postos de serviços definidos em cada solicitação emitida pela 

CONTRATANTE durante a vigência do Contrato. 

5.3 Os serviços de condução de veículos automotores serão prestados em atendimento às 

solicitações ordinárias e rotineiras de transporte, bem como, a eventos oficiais ou especiais e, 

ainda, aquelas de caráter eventual, excepcional ou emergencial, segundo as necessidades da 

Autarquia.  

5.4 Os serviços relacionam-se ao transporte de autoridades, servidores, materiais, documentos, 

cargas, e outros, para atendimento das atividades meio e fim da CONTRATANTE, visando à 

operacionalidade e a melhoria dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 

5.5 A organização dos serviços e a coordenação do atendimento das solicitações de demandas 

serão feitas pelo Fiscal do Contrato ou pelo Responsável pela Coordenação de Frotas, designado 

pela CONTRATANTE. 

5.6 Os serviços serão executados por profissionais devidamente habilitados, denominados 

Condutores de Veículos, sob a supervisão de Encarregado ou de um Preposto da 

CONTRATADA. 

5.7 Os serviços deverão ser prestados observando-se rigorosamente o disposto na Lei Federal nº 

9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e Resolução COTRAN nº 168/2004. 

5.8 Os veículos a serem conduzidos poderão ser do tipo representação, de serviço, utilitário, van, 

caminhão, entre outros, conforme as necessidades da CONTRATANTE. 

5.9 Os veículos utilizados pelos motoristas contratados poderão ser próprios ou locados, bem 

como serão designados pela Coordenação de Frotas (CFT), setor responsável pela gestão e 

controle da frota do DETRAN. 

 

5.10 Será designado pela CONTRATANTE, como Gestor do Contrato, um servidor para executar 

a gestão administrativa e financeira do contrato; e como Fiscal do Contrato, um servidor para 

executar, operacionalmente, as ações de acompanhamento físico, controle e fiscalização do 

contrato. 

5.11 Deverá ser indicado formalmente pela CONTRATADA um Preposto, autorizado a tratar 

com a CONTRATANTE a respeito de todos os aspectos que envolvam a execução do contrato. 

5.12 Os locais de prestação dos serviços poderão ser alterados a critério do CONTRATANTE, 

bem como, poderá ser aumentada ou diminuída a quantidade de postos, de modo a melhor 

adequação dos serviços as suas necessidades, observado o disposto no Artigo 124 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

5.13 O Gestor/Fiscal do Contrato poderá alterar os horários, assim como estabelecer o 

remanejamento dos profissionais, para melhor adequação dos serviços, obedecida a jornada 
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normal de trabalho, prevista no Art. 58 da CLT, devendo ser observadas as normas impostas pelas 

legislações específicas. 

5.14 Os serviços serão executados exclusivamente no âmbito das atividades objeto desta licitação, 

não podendo o profissional ser deslocado pela CONTRATADA, em hipótese alguma, para 

exercer função diversa daquela prevista no Edital. 

5.15 A jornada de trabalho dos prestadores de serviços de condução de veículos dos postos de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais será estabelecida pelo Fiscal do Contrato, de acordo com a 

necessidade específica de atendimento e de forma a não infringir as disposições contidas na CLT. 

5.16 A CONTRATADA deverá planejar a sua rotina diária de trabalho com base nas informações 

e solicitações determinadas pelo Fiscal do Contrato ou da Coordenação de Frotas, cuidando para 

que os serviços sejam prestados dentro de padrões de excelência, sob os aspectos da organização, 

eficiência e economicidade, submetendo-se estes à avaliação permanente do Gestor do Contrato, 

sem prejuízo do gerenciamento, supervisão e fiscalização que devem ser exercidos pela 

CONTRATADA. 

5.17 O Condutor deverá vistoriar o estado geral do veículo, verificando em especial as condições 

dos pneus, o nível do combustível, água do radiador, o óleo do cárter e testando freios e parte 

elétrica, para certificar-se das condições de funcionamento. 

5.18 A vistoria de que trata o item 5.16 deverá ser feita tanto no recebimento do veículo para 

execução do serviço, como após seu encerramento, na ocasião da devolução do veículo. 

5.19 As não conformidades observadas nas vistorias devem ser comunicadas à Fiscalização ou ao 

Responsável pela Coordenação de Frotas, as anormalidades que possam pôr em risco pessoas e 

materiais transportados, dar causa a má execução do serviço e/ou que comprometam a imagem 

da CONTRATANTE. 

5.20 Ao final da jornada de trabalho, os Condutores deverão recolher os veículos às garagens ou 

aos locais pré-determinados pela Coordenação de Frotas da CONTRATANTE. 

5.21 Os Condutores de Veículos deverão se apresentar, portando crachá (quando pertinente), no 

qual figure foto do portador, seu nome, lotação e identificação da Empresa CONTRATADA. 

5.22 Os serviços prestados pelos Condutores serão executados de acordo com as solicitações de 

transporte emitidas pela Coordenação de Frotas da CONTRATANTE. 

5.23 As faltas, eventualmente ocorridas, deverão ser supridas no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da comunicação da CONTRATANTE ao preposto da CONTRATADA. 

5.24 Na impossibilidade da substituição dos profissionais originalmente alocados, ou ainda, no 

caso de atraso na substituição, mesmo que estes fatos não venham a implicar em prejuízo ao 

serviço e tenham sido previamente autorizados pelo Gestor/Fiscal do Contrato, não ficará a 

CONTRATADA isenta do desconto integral da hora não trabalhada ou de sua proporcionalidade 

homem/hora, na respectiva fatura. 

5.25 Os serviços objeto deste Termo têm caracterizado a presença dos elementos de subordinação, 

pessoalidade e habitualidade, típicos da relação de emprego entre os profissionais e a 

CONTRATADA, incompatível com o sistema cooperativista ou de terceirização dos mesmos. 
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5.26 Quaisquer entendimentos entre o Fiscal e o Preposto da CONTRATADA serão feitos sempre 

por escrito, não sendo consideradas alegações com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

5.27 Não transportar terceiros ou cargas, sem expressa autorização do CONTRATANTE.  

5.28 Demonstrar perícia, conhecimento e obediência às regras de trânsito, bem como aquelas 

contidas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97) e extremo cuidado com os 

veículos próprios ou locados, a serviço do DETRAN, zelando pelo bom andamento do serviço, 

adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente para garantia à 

segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos, comunicando imediatamente ao 

Fiscal do Contrato ou ao Responsável pela Coordenação de Frotas qualquer anormalidade 

verificada. 

5.29 Apresentar comportamento compatível com a função, agindo com presteza, urbanidade e 

cordialidade, zelando pela boa aparência de seus uniformes e resguardando a instituição de 

práticas e/ou atitudes que comprometam a boa imagem da Autarquia mantendo permanente 

controle e guarda dos veículos, não permitindo o acesso aos veículos de pessoas não autorizadas. 

5.30 Responsabilizar-se pela guarda e uso adequado do cartão de abastecimento, fornecido pela 

Contratante, encaminhando imediatamente após o abastecimento o cupom ou nota fiscal ao setor 

responsável pelos serviços de transporte; 

 

6. DO PERFIL EXIGIDO PARA A CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS: 

6.1 Será exigida de cada condutor de veículo, Carteira de Habilitação na categoria e capacitação 

exigidas por legislação específica, de acordo com o tipo de veículo disponibilizado pela 

CONTRATANTE, finalidade do transporte e carga a ser transportada, a critério do setor de 

transportes, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE.  

6.2 Será aceito o Condutor de Veículo com nível de escolaridade mínima correspondente ao 1.º 

Grau incompleto, desde que possua experiência de 06 (seis) meses como motorista profissional 

comprovada em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e/ou contrato de trabalho na 

profissão. 

6.3 Quando os empregados viajarem a serviço estarão dispensados do registro de ponto, sendo 

colocada a observação no ponto “viagem a serviço”. 

6.4 A prestação destes serviços fora do expediente normal de trabalho, ou em finais de semana e 

feriados, somente poderão ser executadas mediante prévia autorização do servidor designado 

como fiscal do contrato.  

6.5 Caso, o posto de serviço de Motorista, na prestação do serviço venha ultrapassar jornada de 8 

horas diárias ou exceda a jornada semanal de trabalho, respeitadas as respectivas Convenções 

Coletivas de Trabalho e legislação vigente, será adotado o regime de compensação de jornada. 

Neste caso, a prestação do serviço somente poderá ocorrer caso tenha sido previamente autorizado 

pela Contratante.  

6.6 A Contratada deverá apresentar acordo de trabalho, coletivo ou individual, no qual conste 

regime de compensação de jornada. Nas atividades definidas neste Termo de Referência, a hora 
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padrão estabelecida pelo órgão representativo ou normativo da categoria será reconhecida como 

hora cheia, ou seja, equivalente a 60 minutos.  

6.7 O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da Contratada, 

cabendo exclusivamente a esta a substituição de recursos humanos nas ocorrências de falta, 

interrupção no cumprimento da carga horária e ou solicitação de pessoal, independente da causa. 

6.8 A Contratada poderá realizar a compensação de horas, faltas, atrasos e de acordo com a 

necessidade de serviço da Contratante, respeitadas as convenções coletivas de trabalho. 

 

7. DA COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA 

7.1 A escolaridade de cada profissional deverá ser comprovada, quando exigida, pela 

CONTRATADA mediante a apresentação de diploma ou certificado emitido por instituição 

legalmente credenciada pelo Ministério da Educação. 

7.2 A demonstração de experiência do profissional, quando exigida, consistente em comprovação 

do exercício de atividades anteriores compatíveis poderá ser feita mediante registro em carteira 

de trabalho ou declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

8. DO ADICIONAL NOTURNO 

8.1 Farão jus ao adicional noturno aqueles profissionais que prestarem suas atividades no horário 

compreendido entre 22h00minh às 05h00minh, conforme estabelecido na CONVENÇÃO 

COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025 – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIARIOS DO EST. ES, ANEXO III do ETP, apêndice deste Termo. 

 

9. DAS VIAGENS 

9.1 No atendimento à demanda do serviço poderá haver a necessidade de Condutores de Veículos 

pernoitarem nos locais que integrem uma das 75 unidades desta Autarquia, localizadas no Estado 

do Espírito Santo, devendo ser observado o estabelecido na Legislação. 

9.2 Entende-se por DIÁRIA a ajuda de custo paga pela CONTRATADA por ocasião de viagens 

realizadas a serviço, conforme a seguir: 

9.2.1 Diária com pernoite: Será paga quando houver necessidade de pernoite fora da 

capital.  

9.2.3 As diárias e frações de diárias, destinadas a cobrir despesas com alimentação e 

hospedagem, serão obrigatoriamente, repassadas ao condutor no valor e condições 

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, 

lembrando que o pagamento deverá ser realizado pelo menos um dia antes da viagem. 

9.2.4 A CONTRATANTE não fica obrigada a realizar a quantidade de viagens 

previstas. Tal quantitativo serve apenas como uma estimativa, o qual será efetivado de 

acordo com as necessidades da área demandante dos serviços. A quantidade de diárias 

deverá considerar o período da viagem comunicado pela Coordenação de Frotas. 
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9.2.5 Havendo previsão da necessidade de pernoite a CONTRATANTE deverá 

comunicar o fato com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas A 

CONTRATADA, que deverá fazer o pagamento adiantado a seus profissionais das 

diárias de viagem para fazer frente às despesas com pernoites. 

9.2.6 Para cobrir as despesas com diária, a CONTRATADA deverá utilizar como 

parâmetro o previsto na CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025, 

BEM COMO A DO TERMO ADITIVO DE OUTUBRO DE 2024 – SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO EST. ES, 

anexo III do ETP, apêndice deste termo. Esta diária/pernoite de viagem não tem, em 

hipótese alguma, natureza salarial.  

9.2.7 O profissional quando destacado para viagem de curta ou longa duração com ou 

sem pernoite, será considerado como em serviço externo, não tendo direito a horas 

extras, face a excludente do inciso I, artigo 62 da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

9.2.8 A CONTRATANTE deverá providenciar o ressarcimento A CONTRATADA dos 

valores pagos relativos às diárias de viagens dos seus profissionais, acrescidos dos 

tributos e encargos previstos na legislação, no mês subsequente a realização daquelas 

despesas. 

9.3 Os valores recebidos, referentes a esses deslocamentos, não integrarão à remuneração, e 

somente serão pagas pela contratante A CONTRATADA na hipótese de efetiva realização de 

viagem pelo posto de motorista. 

9.4 O valor do posto motorista será composto, conforme especificados no Estudo Técnico 

Preliminar apêndice deste Termo de Referência, pelo valor regular mensal do posto, referente à 

prestação de 44 horas semanais de serviços e pelo valor referente às viagens a serviço com 

pernoite, caso efetivamente realizadas.  

9.5 Os reajustes referentes à convenção coletiva serão motivados, por solicitação da 

CONTRATADA, apresentando memorial de cálculo, formalizado por aditivo contratual e 

utilizará como referência a convenção coletiva do sindicato, utilizado para composição de custos 

na apresentação da proposta. 

9.5.1 Para os itens, não contemplados na convenção coletiva, obedecida a periodicidade 

estabelecida no período de execução do contrato, será reajustado pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

10. DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS E DESPESAS EVENTUAIS 

10.1 São de responsabilidade da CONTRATADA as eventuais horas adicionais prestadas por seus 

profissionais, excedentes a 44 horas semanais, não podendo ser repassadas ao valor do contrato. 

Poderão, entretanto, ser objeto de compensação, obedecendo às legislações vigentes. 
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10.2 As despesas eventuais, quando necessárias, serão justificadas e previamente autorizadas pelo 

fiscal do contrato. 

10.2.1 São consideradas despesas eventuais:  

10.2.2 As decorrentes de viagens a serviço, que impliquem afastamento do domicílio, 

com pernoite, sendo que essas despesas eventuais, realizadas pelo posto, referentes a 

diárias, serão custeadas pela Contratada, sendo os valores disponibilizados ao 

funcionário pelo menos 12 horas antes, do início desse evento;  

10.2.3 As despesas eventuais, quando necessárias, serão faturadas e encaminhadas à 

Contratante para pagamento, devendo ser processadas e faturadas separadamente, a fim 

de facilitar o controle da execução financeira do contrato, e a Contratada encaminhará 

Planilha detalhada para a despesa ocorrida no mês de referência. 

 

11. DO ENCARREGADO E SUAS ATRIBUIÇÕES 

11.1 O Encarregado da CONTRATADA autorizado a tratar com a CONTRATANTE a respeito 

de todos os aspectos que envolvam a execução do contrato será o responsável pelo gerenciamento 

dos serviços objeto da contratação; 

11.2 A CONTRATADA deverá, durante todo o período de vigência do Contrato, manter um 

encarregado, com fins de representá-las administrativamente, sempre que necessário, e gerenciar 

operacionalmente os empregados, devendo ser indicados mediante declaração, na qual deverão 

constar todos os seus dados necessários, tais como nome completo, números de identidade e CPF, 

endereço e telefone residenciais e número de celular, além dos dados relacionados a sua 

qualificação profissional, entre outros; 

11.3 Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios funcionários (responsáveis 

pela prestação dos serviços junto à CONTRATANTE) para o desempenho de tal função; 

11.4 O encarregado designado não necessitará permanecer em tempo integral à disposição da 

CONTRATANTE, devendo, contudo, serem observadas as exigências contidas no subitem 11.1, 

no tocante à disponibilização de todas as informações lá requeridas, de forma a garantir o pronto 

atendimento a quaisquer solicitações da CONTRATANTE; 

11.5 A CONTRATADA deverá instruir seus encarregados quanto à necessidade de atender 

prontamente a quaisquer solicitações da CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato ou de seu 

substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, e devendo, ainda, tomar todas as providências 

pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços 

contratados; 

11.6 O Encarregado deverá ser detentor do devido conhecimento de todas as leis, normas e 

procedimentos vigentes, inerentes à prestação dos serviços de condutores de veículos, no âmbito 
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de todo o território nacional, especificamente Lei Federal nº 9.503/97 - Código de Trânsito 

Brasileiro e Resoluções COTRAN sob os nºs 168/04 e 169/05, e: 

11.7 Comprometer-se com toda a verificação dos profissionais, garantindo que os mesmos 

assumiram seus respectivos postos, de acordo com as orientações da fiscalização da 

CONTRATANTE, não permitindo o afastamento dos profissionais envolvidos na execução dos 

serviços, sem motivo plenamente justificado; 

11.8 Comprometer-se no planejamento da rotina de trabalho dos profissionais, avaliando o 

desempenho e a execução dos serviços; 

11.9 Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato ou ao Responsável pelo setor de transportes, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 

11.10 Acompanhar a execução dos serviços providenciando as substituições que se fizerem 

necessárias, intervindo prontamente, dentro dos princípios de urbanidade e presteza, sempre que 

ocorrerem incidentes ou desentendimentos na prestação dos serviços; 

11.11 Cuidar para que o pessoal esteja devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene 

pessoal e dos uniformes; 

11.12  Elaborar relatórios dos serviços executados e de avaliação; 

11.13 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 

CONTRATANTE; 

11.14 Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da CONTRATADA; 

11.15  Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da CONTRATADA; 

11.16 Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações da 

CONTRATANTE à disposição dos empregados da CONTRATADA; 

11.17 Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das 

autoridades da CONTRATANTE e da Fiscalização do Contrato; 

11.18 Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 

serviços contratados; 

11.19 Reportar-se à Fiscalização do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 

execução dos serviços; 

11.20 Relatar à Fiscalização do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer irregularidade 

observada; 
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11.21 Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

11.22 Encaminhar à Fiscalização do Contrato todas as Notas Ficais/Faturas dos serviços 

prestados; 

11.23 Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 

sempre que solicitado; 

11.24 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 

respondendo perante o órgão por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

12.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação dos serviços serão acompanhadas e 

fiscalizadas por servidores (Gestor/Fiscal e substituto) a serem designados pela 

CONTRATANTE, na condição de representantes da CONTRATANTE; 

12.2 Ao Gestor/Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato 

e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 

falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

12.3 São atribuições do Gestor/Fiscal do Contrato, conforme decreto Nº 5545-R, de 14 DE 

novembro DE 2023, dentre outras: 

12.3.1 Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e atestar a 

realização dos serviços, para fins de liquidação e pagamento; 

12.3.2 Ordenar a imediata retirada do local, seguida, quando for o caso, da substituição, 

pela CONTRATADA, independentemente de justificativa por parte da 

CONTRATANTE, de qualquer de seus empregados que estiver sem crachá, que 

embaraçar ou dificultar a atuação da Fiscalização ou cuja conduta, atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público; 

12.3.3 Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à 

execução do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, 

prorrogações e rescisão do contrato; 

12.3.4 Comunicar oficialmente ao encarregado da CONTRATADA quando não houver 

necessidade de substituição de profissional nas ocorrências de ausência temporária, 

como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza; 

12.4 Cabe A CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização 

inerentes ao objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, 

não implicando a atividade de acompanhamento e fiscalização em qualquer exclusão ou redução 

da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

e, na ocorrência desta, tampouco a corresponsabilidade do DETRAN ou de seus agentes; 
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12.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados para 

o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

13.1 Permitir o livre acesso dos profissionais da CONTRATADA nas áreas do (a) da 

CONTRATANTE, relacionadas com a execução dos eventuais contratos, desde que estejam 

devidamente identificados com crachá; 

13.2 Efetuar o pagamento devido A CONTRATADA pela execução dos serviços prestados, nos 

termos e prazos contratualmente previstos, após terem sido devidamente atestados pelo 

Gestor/Fiscal do Contrato e visados pelo Gestor do Contrato, de acordo com a norma de 

contratação. 

13.3 Informar A CONTRATADA a quantidade de Postos de Serviços que se farão necessários, 

bem como, de uniformes e demais requisitos necessários à prestação dos serviços; 

13.4 Promover a localização inicial e os devidos reajustes de lotação dos empregados, mantidas, 

em qualquer situação, em seus termos gerais, o contido no item 5 – MODELO DE EXECUÇÃO 

DO OBJETO, deste Termo de Referência;  

13.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

13.6 Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da empresa contratada, até a completa regularização; 

13.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidores especialmente 

designados, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21; 

13.8 Comunicar oficialmente A CONTRATADA qualquer falha verificada no curso da execução 

do contrato, determinando o que for necessário à sua regularização; 

13.9 Aplicar A CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

13.10 Verificar o cumprimento dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos deste 

Termo de Referência, exigindo A CONTRATADA a substituição, se for o caso; 

13.11 Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento sejam qualificados ou 

entendidos como prejudiciais, inconvenientes, inadequados ou insatisfatórios à disciplina da 

CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público; 

13.12 Comunicar oficialmente A CONTRATADA quando não houver necessidade de 

substituição de profissional nas ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou 

afastamentos legais de qualquer natureza; 

13.13 Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 

recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro documento que julgar 

necessário. 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 A CONTRATADA deverá assegurar que os serviços prestados deverão ser executados por 

motoristas profissionais qualificados, com as características mínimas, especificadas a seguir: 

14.1.1 Os motoristas deverão possuir escolaridade mínima correspondente ao 1º Grau 

incompleto desde que possua experiência de 06 meses como motorista profissional 

comprovada em Carteira de Trabalho;  

14.1.2 Não ter tido multa grave e/ou gravíssima nos doze (12) meses antecedentes à 

contratação do motorista pela CONTRATADA; 

14.1.3 Ser submetido à cursos de reciclagem e capacitação (direção defensiva, etc.) 

semestralmente; 

14.1.4 Não possuir antecedentes criminais; 

14.1.5 Possuir curso específico de capacitação equivalente ao cargo por entidade 

credenciada pelos órgãos competentes, conforme Resolução nº 285 de 29/07/2008do 

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito; 

14.1.6 Ter noções de combate a incêndios, boas maneiras, atendimento ao público, 

relacionamento interpessoal e mecânica automobilística básica; 

14.2 Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com as categorias e qualificação mínima definidos neste Termo 

de Referência, com os benefícios (Auxílio-Transporte e Auxílio Alimentação) pagos, conforme a 

legislação vigente e nos valores definidos sujeitos à aprovação da CONTRATANTE; 

14.3 No prazo de até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, cada parte designará por escrito, 

para gerir e controlar sua execução, os representantes devidamente habilitados a quem caberá a 

adoção das providências necessárias ao bom andamento dos serviços em cada Unidade; 

14.4 Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos 

empregados e encarregados, indicando nome completo, função, números de identidade e CPF, 

endereço e telefone residenciais, número de celular, horário e local de trabalho, os Atestados de 

Saúde Ocupacional dos profissionais, comprovantes atualizados de fornecimento do Vale 

Transporte e Vale-Alimentação, assim como os comprovantes de quitação dos períodos de férias 

devidamente assinados pelos empregados; 

14.5 A CONTRATADA responderá pelo fornecimento aos seus profissionais, até o último dia 

útil do mês anterior, de vale-refeição, previstos no PAT (Programa de Alimentação do 

Trabalhador), que goze de ampla aceitação em estabelecimentos comerciais em todo o território 

do Estado do Espírito Santo, bem como pelo fornecimento de vale-transporte, para utilização 

efetiva, por seus profissionais, em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa (Lei 

nº 7.418, de 16/12/85, alterada pela Lei nº 7.619, de 30/09/87). Esses benefícios constituem parte 

integrante da contratação, indispensáveis ao bom e integral desempenho das atividades descritas 

neste Termo de Referência;  
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14.6 Apresentar à Fiscalização do Contrato, sempre que solicitado, os diplomas, certificados, 

controles de frequência, atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer 

outros documentos que digam respeito a seus empregados ou que, de alguma forma, tenham 

relação com o objeto do contrato e/ou com a prestação dos serviços contratados; 

14.7 Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos e 

reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos 

de caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE 

entender conveniente;  

14.8 Fornecer, no prazo de 15 dias corridos a contar da data de contratação dos empregados, 

crachás de identificação com fotografias recentes, com as características básicas discriminadas 

neste Termo de Referência, conforme a legislação vigente; 

14.9 Manter os empregados devidamente identificados por crachá, quando for o caso, em perfeito 

estado durante toda a jornada diária de trabalho;  

14.10 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-

transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

14.11 Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários de seu pessoal; 

14.12 A CONTRATADA cumprirá a legislação trabalhista previdenciária e social, inclusive no 

que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo da lei; 

14.13 Será de responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de salário para todos os 

profissionais; 

14.14 Observar os prazos legais e regulamentares na entrega dos vales-transportes e vales-

refeições; 

14.15 A CONTRATADA obriga-se a repassar integralmente os valores pagos referentes a vales-

transportes e vales-alimentação, mesmo que haja ausência de expediente nas unidades do 

DETRAN, ou em feriados; 

14.16 Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos os custos, 

despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 

14.17 Quando da rescisão de contrato de trabalho de profissional sob este Contrato, a 

CONTRATADA obriga-se a apresentar ao Órgão Fiscalizador do Contrato o Termo de Rescisão 

de contrato de trabalho devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano de 

prestação de serviço; Documento relativo à concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; 

Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do requerimento de Seguro Desemprego; Guia 

de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social do trabalhador dispensado sem justa 

causa ou em caso de extinção do contrato por prazo indeterminado; Cópia do ASO comprovante 

da realização de exame médico demissional; 
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14.18 A CONTRATADA é vedado expressamente permitir cumprimento de aviso prévio de 

funcionário nas dependências das unidades do DETRAN; 

14.19 Encaminhar mensalmente à Fiscalização do Contrato as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 

prestados, bem como os comprovantes de pagamento dos salários e benefícios dos empregados e 

do devido recolhimento dos encargos sociais; 

14.20 A CONTRATADA deverá comprovar mensalmente para a CONTRATANTE, a Certidão 

Negativa de Débito junto ao INSS (CND) e a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 

Contribuições Federais e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), como também o 

recolhimento das contribuições sociais pertinentes aos empregados alocados ao serviço; 

14.21 Assumir inteiramente a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, quando acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do representante 

indicado como preposto; 

14.22 Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus 

empregados e encarregados, de todas as normas e procedimentos internos e disciplinares da 

CONTRATANTE; 

14.23 Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado ou encarregado cuja conduta, 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam qualificados ou entendidos como prejudiciais, 

inconvenientes, inadequados ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse 

do serviço público, devendo a substituição ser efetivada imediatamente, sem prejuízo dos 

serviços; 

14.24 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens ou instalações da 

CONTRATANTE e de terceiros, quando tenham sido causados por seus empregados durante a 

execução dos serviços, e desde que fique comprovada sua responsabilidade; 

14.25 Arcar com despesas decorrentes de qualquer falta ou infração praticada por seus 

empregados quando relacionados com a execução dos serviços ou quando nas dependências da 

CONTRATANTE; 

14.26 Administrar todo e qualquer assunto relativo a seus empregados; 

14.27 Comunicar por escrito à Fiscalização do Contrato, por meio do representante indicado como 

preposto, qualquer anormalidade ou irregularidade observada ao longo da execução do contrato e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários: 

14.27.1 Manter diariamente, exceto quando manifestada a não necessidade pela 

CONTRATANTE, nos termos do item 13.12 deste Termo de Referência, a quantidade 

de pessoal discriminada no Estudo Técnico Preliminar, substituindo o empregado por 

outro que atenda às mesmas exigências feitas em relação ao substituído, nos seguintes 

casos: 

14.27.2 Falta justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, 

no prazo máximo de sessenta minutos, a contar da ciência do afastamento; 

14.27.3 Solicitação da Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de dois dias úteis, a 

contar da data de solicitação. 
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14.28 Gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza, a partir da data de início do 

período;  

14.29 Na hipótese de a CONTRATANTE manifestar a não necessidade de substituição de 

profissional nas ocorrências de ausência temporária, nos termos do item 13.12 deste Termo de 

Referência, as faltas deverão ser deduzidas da respectiva Nota Fiscal/Fatura, não ensejando 

qualquer sanção A CONTRATADA; 

14.30 Responsabilizar-se pelo transporte de seus funcionários até as dependências do 

DETRAN/ES, por meios próprios ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação 

dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços 

em regime extraordinário; 

14.31 Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de 

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles 

que irão substituí-los, sem acréscimo no valor contrato; 

14.32 Registrar e controlar, diariamente e rigorosamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, bem como as ocorrências havidas; 

14.33 Observar o horário de trabalho estabelecido pela CONTRATANTE, em conformidade com 

as leis trabalhistas; 

14.34 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do Contrato, atendendo 

prontamente às reclamações/solicitações formuladas e relatando toda e qualquer irregularidade 

observada; 

14.35 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

Termo de Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

14.36 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pela CONTRATANTE; 

14.37 É defeso A CONTRATADA alegar desconhecimento das condições de trabalho e 

quantitativos estimados. O DETRAN não aceitará, em hipótese alguma, reclamações advindas de 

dificuldades técnicas e/ou quantitativos não previstos; 

14.38 Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital; 

14.39 A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, relatório técnico, 

mensalmente, das atividades realizadas; 

14.40 A CONTRATADA responsabiliza-se em manter o pessoal constante do Item 5 do presente 

termo de referência, de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes o suficiente 

para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência recomendáveis; 

14.41 A CONTRATADA responsabilizar-se-á, pelo período de execução contratual, por todos os 

Prestadores de Serviços e tudo o mais necessário ao cumprimento das obrigações constantes do 

contrato; 
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14.42 O efetivo estimado no ETP, apêndice deste Termo, poderá ser implementado no todo ou 

em parte, ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Autarquia; 

14.43 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a Fiscalização, antes da 

execução dos serviços em tela; 

14.44 Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pelo CONTRATANTE, 

durante a execução de serviço por Condutor da CONTRATADA, será da CONTRATADA a 

responsabilidade pelas comunicações, em tempo hábil, aos Órgãos Oficiais competentes a 

conhecer o ocorrido, tais como: Delegacias Policiais, Polícia Militar, Solicitações de BRAT 

(Boletim de Registro de Acidente de Trânsito) e outras medidas que, no caso concreto, se façam 

necessárias, bem como a prestação de socorro a eventuais vítimas; 

14.45 A CONTRATADA deverá ressarcir o CONTRATANTE ou a proprietária do veículo que 

esteja a serviço do CONTRATANTE, quaisquer indenizações eventualmente pagas a terceiros 

por danos materiais ou pessoais sofridos em sinistros, em caso de culpa por parte de condutores 

empregados da CONTRATADA, nos valores que excedam ao montante previsto em cláusula 

específica constante da apólice de seguro; 

14.46 A CONTRATADA se responsabilizará pela reparação objetiva e subjetiva, ou indenização 

de quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, inclusive multas relativas às infrações de 

trânsito, em virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução dos serviços sob sua 

responsabilidade ou de seus prepostos que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

o que determinará desconto do valor correspondente no faturamento ou da garantia oferecida, a 

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 

14.47 A CONTRATADA deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito 

até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato; 

14.48 A CONTRATADA será responsabilizada pelo transporte de terceiros ou cargas nos 

veículos, sem a devida autorização do CONTRATANTE. A inobservância a esta proibição 

facultará a aplicação das medidas legais cabíveis; 

14.49 A CONTRATADA, serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra 

penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações que tiver acesso em 

decorrência do exercício de suas funções; 

14.50 A CONTRATADA não poderá utilizar profissionais que já estejam vinculados à prestação 

de serviço na CONTRATANTE, para cobrir eventuais faltas ou mesmo cumprir qualquer outro 

tipo de escala. 

14.51 Serão de responsabilidade da Contratada o fornecimento de uniforme e EPI (equipamentos 

de proteção individual), de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a 

todos os prestadores de serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados; 

14.52 Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

15.ESPECIFICAÇÕES DOS UNIFORMES 
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15.1 Serão de responsabilidade da Contratada o fornecimento de uniforme conforme 

detalhamento abaixo: 

UNIFORME PARA HOMENS 

QUANTIDADE 

POR 

CONJUNTO 

Calça Social – comprida, com zíper, com presilhas para cinto, 

em tecido microfibra ou Two Way, na cor azul-marinho, de boa 

qualidade. 

02 unidades 

Camisa – manga longa, em tecido tricoline, 60% de algodão e 

40% de poliester, na cor branca. 

03 unidades 

Camisa polo – manga curta estilo “polo”, em tecido poliéster, 50% 

de algodão e 50% de poliester, na cor azul. 
03 unidades 

Par de Sapatos – tipo esporte, com cadarço, de couro, solado de 

borracha, cor preto, de boa qualidade. 
01 unidade 

Cinto – De couro, cor preto, de boa qualidade. 01 unidade 

Pares de Meias – cor preta, de boa qualidade. 05 unidades 

 

 

UNIFORME PARA MULHERES 

QUANTIDADE 

POR 

CONJUNTO 

Calça Social – comprida, com zíper, em tecido microfibra ou 

Two Way, na cor azul-marinho, de boa qualidade. 02 unidades 

Saia lápis – comprida, com zíper, em tecido microfibra ou 

Two Way, na cor azul-marinho, de boa qualidade. 02 unidades 

Camisa – manga longa, em tecido tricoline, 60% de algodão e 

40% de poliester, na cor branca. 03 unidades 

Camisa polo – manga curta estilo “polo”, em tecido poliéster, 50% 
de algodão e 50% de poliester, na cor azul. 

03 unidades 

Par de Sapatos – Na cor preta, de boa qualidade, de couro, estilo 
boneca, solado de borracha, de boa qualidade. 

01 unidade 

Pares de Meias – meia-calça, finas, (boa qualidade), na cor preta 
ou natural. 05 unidades 

 

15.2 A Contratada se obriga a fornecer aos seus empregados os quantitativos estipulados neste 

Termo de Referência e entregá-los num prazo máximo de 15 dias, contados a partir da assinatura 

do contrato; 
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15.3 A Contratada se obriga a substituir, num prazo de 15 dias úteis, os uniformes que não 

estiverem condizentes com o estabelecido no item 15.1 sem ônus para o empregado, desde que as 

peças usadas sejam devolvidas A CONTRATADA, no estado em que se encontrarem; 

15.4 Não será permitido que os prestadores de serviços executem as tarefas com uniformes 

descorados (fora do padrão dos demais), rasgados ou sujos, bem como calçados deteriorados, 

sujos, furados ou rasgados, cabendo A CONTRATADA fiscalizar e zelar pela aplicação dessas 

regras; 

15.5 A Contratada fornecerá os equipamentos de proteção individual – EPI, de acordo com as 

normas de segurança do trabalho em vigor, de uso obrigatório pelos profissionais durante o 

exercício de suas atividades, não sendo permitido o repasse de seus custos aos mesmos; 

15.6 É obrigatória e incondicional a utilização de todo e qualquer EPI, nas atividades em que ele 

seja requerido pelas normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, ficando a Contratada 

responsável por observar sua necessidade bem como fiscalizar sua utilização; 

15.7 A Contratante fará a conferência da quantidade e da qualidade dos uniformes e dos 

equipamentos de proteção individual, antes da entrega aos funcionários, rejeitando no todo ou em 

parte os que não estiverem de acordo com as especificações; 

15.8 As quantidades informadas referem-se ao fornecimento inicial dos uniformes para utilização 

nas execuções dos serviços, permitindo a troca diária dos mesmos. A substituição completa do 

vestuário se fará a cada período de 6 (meses) meses ou anteriormente a este período quando 

houver desgaste anormal dos mesmos.  

15.9 Os uniformes e/ou os crachás poderão ser recusados pela fiscalização/gestão do Contrato, se 

não atendidas às especificações acima; 

15.10 A Contratada deverá assegurar que todos os serviços sejam executados sob condições que 

atendam às determinações constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do 

Trabalho; 

16. DO SALÁRIO BASE MENSAL  

 

16.1 Os salários dos profissionais, bem como os demais benefícios, não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos em sentença normativa ou lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho 

do sindicato ao qual a CONTRATADA ou os profissionais estejam vinculados; 

 

16.2 O salário, bem como os demais benefícios, deverá ser definido de acordo com a utilização 

de um dos seguintes critérios: 

 

a) sentença normativa ou lei, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho; 
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b) salários praticados no mercado ou apurado em publicações ou pesquisas setoriais para a 

categoria profissional correspondente, no caso de inexistência dos instrumentos descritos na 

letra “a”. 

 

16.3 Na hipótese da letra “b” do subitem 16.2, a licitante deverá encaminhar, juntamente com as 

planilhas e a proposta, os documentos/informações que subsidiaram a fixação dos salários; 

 

16.4 Com base na jurisprudência firmada no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, a regra 

definida no parágrafo anterior comportará exceção nos casos em que a carga horária fixada neste 

Termo de Referência for inferior à prevista nos Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas, 

hipótese na qual as propostas apresentadas deverão contemplar salários proporcionais à carga de 

trabalho exigida pela CONTRATANTE. 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

17.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

17.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

17.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

17.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545-R/2021 e 

demais condições previstas para a contratação. 

17.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias.  

17.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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17.8 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

17.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

17.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

18.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

18.1 A Contratante pagará A CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês de 

referência, vedada a antecipação, na forma abaixo: 

18.2 Caberá A CONTRATADA, no 1º dia útil após a conclusão da parcela, comunicar por escrito 

a Contratante tal fato, devendo a Administração receber o objeto na forma do presente contrato. 

18.3 Após recebimento do objeto, a Contratada deverá apresentar a fatura, em no máximo 02 

(dois) dias úteis. 

18.4 Incumbirão A CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura 

devida, a ser revista e aprovada pela Contratante, juntando-se à respectiva discriminação dos 

serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

18.5 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura e/ou documentação, a mesma será 

devolvida A CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pelo Contratante. 

18.6 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Nº 4.320/64, 

assim como na Lei Estadual Nº 2.583/71 (Código Financeiro) e alterações posteriores. 

18.7 Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a Contratada emitirá a fatura 

considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, ficando a diferença 

para emissão “a posteriori”, quando da disponibilidade do índice definitivo, para acerto na fatura 

seguinte, sem reajustes. 

Nota Fiscal 
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18.8 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

18.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

18.11 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o 

valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 

(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 

1.234/2012, ou a que vier a substitui-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão 

retidos e recolhidos diretamente pela Administração contratante. 

Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

18.12 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na forma do 

inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

18.13 Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, ele será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no 

mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

18.14 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 

defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de 

aplicação de sanções. 

18.15 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 

2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

18.16 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 

regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 

procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 

antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 
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18.17 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 

informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 

empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

Do Prazo de Pagamento 

18.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do recebimento 

da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

18.18.1 Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a 

data de vencimento da obrigação. 

18.18.2 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos:  

 

 
 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

18.19 Incumbirão A CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

Da Forma de Pagamento 

18.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

18.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

18.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta  

19.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

19.2 A justificativa para adoção do referido critério, por se tratar de Prestação de Serviço 

Contínuo, de acordo com o art. 6, da Lei nº 14.133/2021. 

Da Forma de Fornecimento 

19.3 Por se tratar de Prestação de Serviço contínuo, o fornecimento do objeto será continuado. 

Das Exigências de Habilitação 

19.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

19.4.1- Habilitação jurídica 

19.4.1.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

19.4.1.2-Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.  

19.4.1.3-  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

19.4.1.4- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da Filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
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19.4.1.5- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá 

comprovar os requisitos descritos neste Termo de Referência. 

19.4.2- Habilitação fiscal, social e trabalhista  

19.4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

19.4.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

19.4.2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

19.4.2.3- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

19.4.2.4- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

19.4.3- Qualificação Econômico-Financeira  

19.4.3.1- Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

19.4.3.2-certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

19.4.3.3- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  

19.4.3.4- 1Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

19.4.3.5-C apital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) 

de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação;  
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19.4.3.6- Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;  

19.4.3.8- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura.  

19.4.3.9- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

19.4.3.10-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

19.4.3.11-O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.  

19.4.5- Justificativa dos Requisitos da Qualificação Técnica 

19.4.5.1- Comprovação de que a licitante executou serviços de características semelhantes ao 

objeto da licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância e valor significativo e os 

quantitativos mínimos a seguir indicados: 

19.4.5.2- Considera-se parcela de maior relevância a prestação de serviço, por período 

não inferior a 12 meses, terceirizados de mão de obra de motorista, em dimensão de no 

mínimo, maior que 50% (cinquenta por cento) da quantidade de postos de trabalho 

previstos neste Termo de Referência. 

19.4.5.3- Declaração da licitante, antes do início da execução do contrato, deverá indicar 

formalmente o preposto ou representante autorizado para tratar de todos os assuntos relacionados 

ao contrato com a CONTRATANTE. 

19.4.5.4- Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

19.4.5.5- Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

20.DA VISITA TÉCNICA 

20.1 A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do objeto do contrato, não 

será obrigatória ao licitante para verificação das condições locais, com a finalidade de obter a 

avaliação própria da natureza, complexidade e quantidade dos trabalhos, materiais e 

equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros dados que julgar 

necessário para a formulação da proposta, em conformidade com o art. 63, da Lei nº 14.133/21. 
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20.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-

se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, posto que, não serão 

aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes.  

20.3 O licitante deve ser representado por seus administradores, procuradores ou prepostos, que 

devem apresentar documento de identificação, procuração, carta de preposição ou outro 

documento hábil a comprovar o vínculo da pessoa indicada para a respectiva visita, com o 

acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. 

 

20.4 Em virtude do tempo decorrido, pode acontecer que na ocasião da visita técnica algum 

imóvel tenha mudado de endereço. 

20.5 A visita técnica, de que trata o subitem anterior, deverá ser previamente agendada das 09h00 

às 17h00, de segunda a sexta-feira, com no mínimo 01 dia de antecedência na Coordenação de 

Frotas do DETRAN|ES, através dos telefones (27)3145-6404, falar com o coordenador de frotas, 

ou através do e-mail cft@detran.es.gov.br. 

20.6 Para todos os efeitos, considerar-se-á que o licitante tem pleno conhecimento do local e de 

todas as informações para execução do objeto, não podendo alegar posteriormente a sua 

insuficiência, nem pleitear modificações nos preços, prazos e condições ou requerer o reequilíbrio 

econômico-financeiro em decorrência da falta de informações sobre o objeto. 

20.7 As visitas serão realizadas em dias e horários distintos, para cada licitante. O DETRAN/ES 

se reserva no direito de não autorizar visitas sem prévio agendamento, caso o representante da 

licitante compareça em horário impróprio ou diverso daquele que fora anteriormente definido.  

20.8 Após a realização do certame a empresa arrematante, tendo realizado a visita técnica, deverá 

apresentar junto com a proposta comercial e documentos exigidos para habilitação o Atestado de 

Realização de Visita Técnica, conforme modelo - Anexo V, devidamente preenchido, assinado e 

carimbado pelo responsável de cada unidade do DETRAN/ES. 

21.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.525.315,26 (três milhões, quinhentos e vinte 

e cinco mil, trezentos e quinze reais e vinte e seis centavos) para 24 meses, conforme detalhamento 

no Anexo III – Custo Global deste Termo.  

22.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

22.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) PROGRAMA DE TRABALHO: 10.45.202.06.122. 0036. 2070. 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 339037 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
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c) FONTE: 1501000011 - RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS ARRECADADAS 

PELO DETRAN 

 

DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Vitória-ES, 21 de fevereiro de 2025. 

 

RELBSON LEMOS COIMBRA 

Coordenador de Frota – DETRAN|ES 

(Documento assinado eletronicamente) 

20
25

-W
T

N
T

X
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
06

/0
3/

20
25

 1
7:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 4

5 
/ 8

1



 
Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

Av. Fernando Ferrari, 1080, Edifício América Centro Empresarial, Torre Sul 

 

 

Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo 

Av. Fernando Ferrari, 1080, Edifício América Centro Empresarial, Torre Sul 

ata da Praia - Vitória / ES - CEP: 29066-920 

Tel.: (27) 3145-6341- (27) 98868-6074 

equipelicita2@detran.es.gov.br 

 

  
 

 

 

 

ANEXO I – DO TR 

 

 

PLANILHA DE APRESENTAÇÃO DOS LOCAIS / QUANTIDADES DE POSTOS E RESUMO POR ISS  
          

  
          

Item Município ISS 

1 - MOTORISTA DE 

VEICULOS LEVES 

E UTILITÁRIOS 

2 - MOTORISTA 

DE DIRETORIA E 

GERÊNCIA 

3 - MOTORISTA 

DE 

REPRESENTAÇÃO 

(DIRETOR-

GERAL) 

4 - 

MOTORISTA 

DE VAN 

5 - 

MOTORISTA 

DE ÔNIBUS 

6 - 

MOTORISTA 

DE 

CAMINHÃO 

TOTAL 

1 VITORIA 5% 4 3 1 4 1 1 14 

TOTAL 4 3 1 4 1 1 14 
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ANEXO II- DO TR 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

FORMAÇÃO DE PREÇOS - ISS 5% - POSTO DE TRABALHO 44H  

 

  
 

Processo - 2024-75N2V 

ITEM 

DESCRIÇÃO POSTO DE 

SERVICO MOTORISTA  

- GRUPO 1 

QTD 
CAT. 

CNH 

    
PREÇO MÁXIMO PARA O GRUPO 

DE ITENS  

(A) 
CÓDIGO 

SIADES 

CÓDIGO 

CATSER 
Valor Unitário R$  Valor Total  

1 

MOTORISTA DE 

REPRESENTAÇÃO 

(DIRETOR-GERAL) 

1 B S15008 15008 R$ 11.421,28 R$ 11.421,28 

2 
MOTORISTA DE 

DIRETORIA/GERÊNCIA 
3 B S15008 15008 R$ 9.175,53 R$ 27.526,59 

3 

MOTORISTA DE 

VEICULOS LEVES E 

UTILITÁRIOS 

4 B S15008 15008 R$ 6.047,41 R$ 24.189,64 

4 MOTORISTA DE VAN 4 D S15008 15008 R$ 7.127,89 R$ 28.511,57 

5 
MOTORISTA DE 

ÔNIBUS 
1 D S15008 15008 R$ 8.820,99 R$ 8.820,99 

6 
MOTORISTA DE 

CAMINHÃO 
1 D S15008 15008 R$ 8.493,80 R$ 8.493,80 

7 

DESLOCAMENTOS 

COM PERNOITE, 

INCLUINDO DIARIA 

125   21849 R$ 279,56 R$ 34.945,25 

VALOR TOTAL MENSAL 14     R$ 143.909,12 

VALOR GLOBAL (24 MESES)     R$ 3.453.818,84 
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ANEXO III- DO TR 

  

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  

 

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 
Nº do 

Processo 
   

Nº da 

Licitação 
   

Empresa    

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)  

A 
Data de apresentação da proposta 

(dia/mês/ano) 
   

B Município/UF    

C CCT (REFERÊNCIA)   
 

D 
Ano, Acordo, Convenção ou Sentença 

Normativa em Dissídio Coletivo 
   

E Nº de meses de execução contratual    

Identificação do Serviço  

TIPO DE SERVIÇO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL A 

CONTRATAR 

 

MOTORISTA (ESPECIFICAR) Posto    

        
 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra  

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)    

2 Salário normativo da categoria    

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
MOTORISTA 

(ESPECIFICAR) 
 

4 Data base da categoria (dia/mês/ano)    

5 Quantidade (nº postos)    

        
 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

I Composição da Remuneração Valor (R$)  

A Salário Base 
 R$                                           

-    
 

B Adicional de periculosidade    

C Adicional de insalubridade    

D Adicional Noturno + Prorrogação Jornada Noturna    

E Hora noturna adicional    

F Feriado Trabalhado (Súmula 444 TST)    

G Outros (especificar)    

Total da Remuneração 
 R$                                           

-    
 

        
 

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

2.1 
13º (décimo terceiro) Salário, 

Férias e Adicional de Férias 
% Valor (R$)  
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A 13º Salário 
8,33% 

 R$                                           

-    
 

B Férias e Adicional de Férias 
12,10% 

 R$                                           

-    
 

Total 20,43% 
 R$                                           

-    
 

        
 

Total - Módulo 1 + 2.1 
 R$                                           

-    
 

        
 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições. 
 

2.2 
Encargos previdenciários e 

FGTS 
% Valor (R$)  

A INSS 
20,00% 

 R$                                           

-    
 

B Salário Educação 
2,50% 

 R$                                           

-    
 

C Seguro Acidente do Trabalho  
3,00% 

 R$                                           

-    
 

D SESI OU SESC 
1,50% 

 R$                                           

-    
 

E SENAI OU SENAC 
1,00% 

 R$                                           

-    
 

F SEBRAE 
0,60% 

 R$                                           

-    
 

G INCRA 
0,20% 

 R$                                           

-    
 

H FGTS 
8,00% 

 R$                                           

-    
 

Total 36,80% 
 R$                                           

-    
 

        
 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.  

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)  

A Vale transporte    

B 
Auxílio-Refeição/Alimentação 

(CCT) 
   

C Assistência Odontógica (CCT)    

D 
Assistência médica e familiar 

(CCT) 
   

E Seguro de vida (CCT)    

         

Total de benefícios mensais e diários 
 R$                                                                                          

-    
 

   

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários    

2 
Encargos e Benefícios Anuais, 

Mensais e Diários 
Valor (R$)    

2.1 
13º (décimo terceiro) Salário, 

Férias e Adicional de Férias 

R$                                   

- 
   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
R$                                   

- 
   

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$                                   

- 
   

TOTAL 
R$                                   

- 
   

         

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO  
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3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado 1,81% 
 R$                                           

-    
 

B 
Incidência do FGTS sobre o Aviso 

Prévio Indenizado 
0,14% 

 R$                                           

-    
 

C 
Multa FGTS sobre o Aviso Prévio 

Indenizado  
4,05% 

 R$                                           

-    
 

D Aviso Prévio Trabalhado 0,19% 
 R$                                           

-    
 

E 
Incidência do submódulo 2.2 sobre 

o Aviso Prévio Trabalhado 
0,07% 

 R$                                           

-    
 

F 
Multa FGTS  do Aviso Prévio 

Trabalhado 
0,45% 

 R$                                           

-    
 

Total 6,71% 
 R$                                           

-    
 

    
 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE  

Submódulo 4.1 - Ausências Legais  

4.1 Ausências Legais % Valor (R$)  

A Férias 2,07% 
 R$                                           

-    
 

B Ausência Legais 4,17% 
 R$                                           

-    
 

C Licença Paternidade 0,10% 
 R$                                           

-    
 

D Ausências Maternidade  0,02% 
 R$                                           

-    
 

E Ausência por Acidente de trabalho 0,63% 
 R$                                           

-    
 

Total 6,99% 
 R$                                           

-    
 

        
 

Submódulo 4.2 - Intrajornada 
 

4.2 Intrajornada Valor (R$)   
 

A 
Intervalo para repouso e 

alimentação 
  

  
 

Total     
 

        
 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição de Profissional Ausente   
 

4 
Custo de Reposição do 

Profissional Ausente 
Valor (R$) 

  
 

4.1 Ausências Legais 
R$                                   

-   
 

4.2 Intrajornada 
R$                                   

-   
 

Total 
R$                                   

-   
 

        
 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS  

5 Insumos diversos Valor (R$)  

A Uniformes/EPIs    

B Materiais    

C Equipamentos    

D Outros (especificar)    

Total de Insumos Diversos    
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MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

5 
Custos Indiretos, Tributos e 

Lucro 
% Valor (R$)  

A Custos Indiretos   
 R$                                           

-    
 

B 
Lucro (Estudo TCU - TC 

025.990/2008-2) 
  

 R$                                           

-    
 

C Tributos      

C.1.1 PIS   
 R$                                           

-    
 

C.1.2 COFINS   
 R$                                           

-    
 

C.1.3 ISS   
 R$                                           

-    
 

Total 
 R$                                           

-    
 

        
 

Quadro-Resumo do Custo por Empregados  

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$)  

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 R$                                           

-    
 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 R$                                           

-    
 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 R$                                           

-    
 

D 
Módulo 4 - Custo de Reposição do 

Profissional Ausente 
  

 R$                                           

-    
 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 
 R$                                           

-    
 

Subtotal (A + B + C + D + E): 
 R$                                           

-    
 

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 R$                                           

-    
 

Valor Total Mensal do Empregado 
 R$                                           

-    
 

Nota 1: Não poderão ser alterados os percentuais relativos à Previdência Social, ao Salário-Educação, ao 

FGTS, ao 13º Salário, às Férias e ao Abono de Férias, constantes da Planilha de Percentual dos Encargos 

Sociais. 

Nota 2: O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos sociais será de 70,93%, dependente do 

percentual do Grau de incidência de Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho – 

GILRAT (1%, 2% ou 3%) e do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, apurado pela Previdência Social, a ser 

aplicado sobre a remuneração. 

Nota 3: A licitante deverá apresentar memorial de cálculo dos encargos sociais, demonstrando a composição de 

cada percentual cotado, bem como os demais valores constantes na planilha de composição de custos. 
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ANEXO V – DO TR 

 

PLANILHA ESTIMATIVA PARA O CUSTO DAS DIÁRIAS 

OBS: O valor da diária deve ser suficiente para a estadia e alimentação do funcionário.  

1  VALOR DA DIÁRIA Valor (R$) 

  Diária 232,12 

2 Custos Indiretos e Lucro  % Valor (R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro      

  TOTAL – CUSTOS INDIRETOS E LUCRO   

3 Tributos % Valor (R$) 

  PIS     

  COFINS     

  ISS     

  TOTAL – TRIBUTOS   

  VALOR TOTAL PARA 01(UMA) DIÁRIA   
 

       
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por valor de 01 (uma) diária.  

Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.  

Nota (3): O valor da diária conforme convenção coletiva. 
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ANEXO V – DO TR 

DA VISITA TÉCNICA 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaramos que a empresa _____________________, por intermédio de seu responsável técnico, 

Senhor(a)___________________________, portador(a) documento de identidade nº. ________________, realizou 

visita técnica no(a) _________________________(informar o nome da unidade em que a visita foi realizada), que 

será objeto dos serviços contínuos de ___________________________ (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS), conforme estipulado no Edital do Pregão Eletrônico n.º ______/202__ e que tomou 

conhecimento das condições nas quais deverão ser prestados os serviços. 

Vitória, ______ de_________________ de 202__ 

 

Atenciosamente, 

_____________________________________ 

(assinatura e carimbo do servidor do DETRAN/ES da unidade visitada) 

 

Ciente. 

___________________________________ 

(nome e assinatura do responsável técnico da empresa) 

 

Obs.: Na ausência do carimbo do servidor deverá ser exigido de forma manuscrita: nome e número funcional 

Notas de Esclarecimento:  

1. No ato da realização da visita técnica o responsável técnico da empresa deverá se apresentar munido de 

documentos que comprovem a posição de responsável técnico; 

2. O responsável técnico deverá levar em cada local a ser visitado este modelo de Atestado devidamente preenchido. 
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ANEXO II  MODELOS DO EDITAL 

 

ANEXO II.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 de  de  . 

PREGÃO Nº  /  

 

 

Empresa: (Nome da Empresa) 

 

 

À (Nome do Órgão) 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e do preço 

global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, 

tributos, contribuições, seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total 

contraprestação pelo fornecimento dos itens. 

4 - Indicamos a seguinte modalidade de garantia do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 

14.133/2021: 

 (preencher). Atenciosamente, 

 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

 

 

 

DADOS DO LICITANTE VENCEDOR 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE VENCEDOR: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: E-MAIL: TEL: 

BANCO   AGÊNCIA Nº   NÚMERO DA CONTA:   

 

 

(Local),  de  de  (preencher). 

 

 

 

 

(Nome do representante e assinatura - preencher) 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº XX/2025 

Pregão nº XX/2025 

Processo nº 2024-5N2V ID 

CidadES nº 

2025.500E0100022.01.0003 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

O DEPARATAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO – 

DETRAN/ES E A EMPRESA ______________ 

______________ PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONDUTORES DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES – MOTORISTA. 

 

 

 

 

O DEPARATAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO DETRAN/ES inscrito no CNPJ sob o nº 28.162.105/0001-66, com sede na Av. Fernando 

Ferrari, nº 1180, Torre Sul, América Centro Empresarial, Mata da Praia, Vitória/ES, CEP: 29.066-380, 

representada legalmente por sua Diretora Administrativa, Financeira e Gestão de Pessoas Sra. 

JOCIANE OLIVEIRA MARTINS, nomeado(a) pelo Decreto Nº 934-S, de 13/04/2023, publicada 

no DIO de 14 de Abril de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 3003604,e a Empresa (nome 

completo), doravante denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº   (preencher) neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o presente CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUTORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

- MOTORISTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545-R/2023, de 

acordo com os termos do processo acima mencionado, parte integrante deste instrumento independente 

de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 

ressalvadas como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 

CONTRATO, que se regerá pelas Cláusulas Seguintes. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUTORES DE VEÍCULOS  AUTOMOTORES - 

MOTORISTA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 

seguintes anexos: 

(a) o termo de referência e seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1-   O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.2- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.2-1. O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o reajuste e a 

repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 

53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive quanto à 

renúncia irretratável por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação (art. 46 do Decreto). 

2.2-2. Os preços contratados são fixos, somente podendo ser repactuados/reajustados para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

2.2-3.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será contado: 

2.2-4. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

repactuação observará a data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato; 

2.2-5. Para os custos decorrentes do mercado: o reajuste será a partir da data da apresentação da proposta, 

em   /  /   (preencher). 

2.2-6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

2.2-7. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente do momento de sua implementação. 

2.2-8. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

2.2-9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

2.2-10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho. 
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2.2-11. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

2.2-12. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 

comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

2.2-13. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 

desses instrumentos. 

2.2-14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 

que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 

repactuações futuras. 

2.2-15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

2.2-16. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os custos 

decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC  IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

VR = V (I  Iº) / Iº, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços 

correspondente à mês-base; I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.2-17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

2.2-18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

2.2-19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

2.2-20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice 
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substituto, será adotado o novo índice definido para a Administração Estadual na contratação de 

serviços semelhantes. 

2.2-21. A repactuação e o reajuste de preços serão formalizados por apostilamento. 

2.2-22. As repactuações e os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 

a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

2.2-23. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 

mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

2.2-24. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 

valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do 

presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços 

contratados. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1- A Contratante pagará A CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês de referência, vedada a 

antecipação, na forma abaixo: 

 

3.2-  Caberá A CONTRATADA, no 1º dia útil após a conclusão da parcela, comunicar por escrito a Contratante 

tal fato, devendo a Administração receber o objeto na forma do presente contrato. 

 

3.3-  Após recebimento do objeto, a Contratada deverá apresentar a fatura, em no máximo 02 (dois) dias úteis. 

3.4-  Incumbirão A CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser 

revista e aprovada pela Contratante, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços efetuados, o memorial 

de cálculo da fatura. 

 

3.5-  Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura e/ou documentação, a mesma será devolvida A 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante. 

 

3.6-  A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei Nº 4.320/64, assim como na Lei 

Estadual Nº 2.583/71 (Código Financeiro) e alterações posteriores. 

 

3.7-  Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a Contratada emitirá a fatura considerando o índice 

de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, ficando a diferença para emissão “a posteriori”, quando 

da disponibilidade do índice definitivo, para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 

 

 

Nota Fiscal 

 

3.8-  Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

3.9-  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

3.10-  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal. 

 

3.11-  O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, o valor líquido da 

nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do 

Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substitui-la, e .no Decreto 

Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Administração - contratante. 

 

 

4- CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro meses), e terá início no dia posterior ao da publicação 

do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, prorrogável por até 10 (dez) 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

4.1-  A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto no art. 22 do Decreto 

Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da Administração Estadual. 

4.1-1. Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria Geral do Estado. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

5.2-   A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 450202 

b) Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados 

c) Programa de Trabalho: 10.45.202.06.122. 0036. 2070. 

d) Elemento de Despesa: 339037 

e) Plano Interno: 2070 

 

5.2-1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1- O prazo de garantia de execução contratual e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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6.1-1. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim 

como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação dos percentuais previstos no item 6.1. 

6.1-2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por mais 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

6.1-3. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 

6.1-4. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato 

de trabalho; 

6.1-5. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou 

(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

7 . 1 -  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7.1-1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: .1-

7.1.2-  Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma estabelecida na 

contratação, o contratado deverá comunicar à fiscalização, por escrito, a fim de que seja realizada 
conferência quanto ao cumprimento das exigências de caráter técnico; 

7.1-3- Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca da medição da parcela do contrato; 

7.1-4-  Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão designada. 

7.1-5- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e pelo gestor, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. 
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7.1-6- O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1-7- O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do art. 11 do 

Decreto 5545-R, de 2023. 

7.1-8- O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, na forma do art. 

10 do Decreto 5545-R, de 2023. 

7.1-9- Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

5.1-10- O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o caso, poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.1.11- O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório; 

7.1-12- Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento provisório dos serviços, 

o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

7.1-13- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1-14- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. 

7.1-15- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.1-16- O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1-17- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1-18- O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.1-19- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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7.1-20- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.1-21- O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: 

7.1-22- após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a avaliação do 

funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo testes 

e ensaios que forem necessários; e 

7.1-23- emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1- Compete à Contratada: 

8.2-  entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los em pleno 

funcionamento dentro do período da garantia; 

8.3- providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

8.4-  manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 

92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.5-   garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia. 

8.6-  Apresentar a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

sociais em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, mediante apresentação 

8.7-  Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, os empregados necessários à realização dos 

serviços, de acordo com as categorias e qualificação mínima definidos neste Termo de Referência, com os 

benefícios (Auxílio-Transporte e Auxílio Alimentação) pagos, conforme a legislação vigente e nos valores 

definidos sujeitos à aprovação da CONTRATANTE; 

8.8-  No prazo de até 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, cada parte designará por escrito, para gerir 

e controlar sua execução, os representantes devidamente habilitados a quem caberá a adoção das 

providências necessárias ao bom andamento dos serviços em cada Unidade; 

8.9-  Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos empregados e 

encarregados, indicando nome completo, função, números de identidade e CPF, endereço e telefone 

residenciais, número de celular, horário e local de trabalho, os Atestados de Saúde Ocupacional dos 

profissionais, comprovantes atualizados de fornecimento do Vale Transporte e Vale-Alimentação, assim 

como os comprovantes de quitação dos períodos de férias devidamente assinados pelos empregados; 

8.10- A CONTRATADA responderá pelo fornecimento aos seus profissionais, até o último dia útil do 

mês anterior, de vale-refeição, previstos no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador), que goze de 

ampla aceitação em estabelecimentos comerciais em todo o território do Estado do Espírito Santo, bem 

como pelo fornecimento de vale-transporte, para utilização efetiva, por seus profissionais, em despesas de 

deslocamento residência-trabalho e vice-versa (Lei nº 7.418, de 16/12/85, alterada pela Lei nº 7.619, de 
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30/09/87). Esses benefícios constituem parte integrante da contratação, indispensáveis ao bom e integral 

desempenho das atividades descritas neste Termo de Referência; 

8.11-  Apresentar à Fiscalização do Contrato, sempre que solicitado, os diplomas, certificados, controles 

de frequência, atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos 

que digam respeito a seus empregados ou que, de alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato 

e/ou com a prestação dos serviços contratados; 

8.12- Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos e reciclagens, 

cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de 

acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente; 

8.13- Fornecer, no prazo de 15 dias corridos a contar da data de contratação dos empregados, crachás de 

identificação com fotografias recentes, com as características básicas discriminadas neste Termo de 

Referência, conforme a legislação vigente; 

8.14- Manter os empregados devidamente identificados por crachá, quando for o caso, em perfeito estado 

durante toda a jornada diária de trabalho; 

8.15- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

8.16- Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários de seu pessoal; 

8.17- A CONTRATADA cumprirá a legislação trabalhista previdenciária e social, inclusive no que se 

refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo da lei; 

8.18- Será de responsabilidade da CONTRATADA, o pagamento de salário para todos os profissionais; 

8.19- Observar os prazos legais e regulamentares na entrega dos vales-transportes e vales-refeições; 

8.20- A CONTRATADA obriga-se a repassar integralmente os valores pagos referentes a vales- transportes 

e vales-alimentação, mesmo que haja ausência de expediente nas unidades do DETRAN, ou em feriados; 

8.21- Assumir inteiramente a responsabilidade e arcar total e exclusivamente com todos os custos, despesas, 

encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

Contrato, conforme exigência legal, obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados 

não estabelecerão nenhuma espécie de vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

8.22- Assumir inteiramente a responsabilidade, por e arcar total e exclusivamente com todos os custos, 

despesas, encargos e obrigações resultantes de possível reclamação ou demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

8.23- Quando da rescisão de contrato de trabalho de profissional sob este Contrato, a CONTRATADA 

obriga-se a apresentar ao Órgão Fiscalizador do Contrato o Termo de Rescisão de contrato de trabalho 

devidamente homologado, quando o trabalhador tiver mais de um ano de prestação de serviço; Documento 

relativo à concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; Recibo de entrega da Comunicação de 

Dispensa e do requerimento de Seguro Desemprego; Guia de recolhimento rescisório do FGTS e da 

Contribuição Social do trabalhador dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do contrato por 

prazo indeterminado; Cópia do ASO comprovante da realização de exame médico demissional; 
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8.24- A CONTRATADA é vedado expressamente permitir cumprimento de aviso prévio de funcionário 

nas dependências das unidades do DETRAN; 

8.25- Encaminhar mensalmente à Fiscalização do Contrato as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 

bem como os comprovantes de pagamento dos salários e benefícios dos empregados e do devido 

recolhimento dos encargos sociais; 

8.26- A CONTRATADA deverá comprovar mensalmente para a CONTRATANTE, a Certidão Negativa 

de Débito junto ao INSS (CND) e a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 

o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), como também o recolhimento das contribuições sociais 

pertinentes aos empregados alocados ao serviço; 

8.27- Assumir inteiramente a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho; 

8.28- Assumir inteiramente a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados, quando acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do representante indicado como 

preposto; 

8.29- Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus empregados 

e encarregados, de todas as normas e procedimentos internos e disciplinares da CONTRATANTE; 

8.30- Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado ou encarregado cuja conduta, atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam qualificados ou entendidos como prejudiciais, inconvenientes, 

inadequados ou insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público, 

devendo a substituição ser efetivada imediatamente, sem prejuízo dos serviços; 

8.31-  Responder por quaisquer danos causados diretamente aos bens ou instalações da CONTRATANTE 

e de terceiros, quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução dos serviços, e desde 

que fique comprovada sua responsabilidade; 

8.32- Arcar com despesas decorrentes de qualquer falta ou infração praticada por seus empregados 

quando relacionados com a execução dos serviços ou quando nas dependências da CONTRATANTE; 

8.33- Administrar todo e qualquer assunto relativo a seus empregados; 

8.34- Comunicar por escrito à Fiscalização do Contrato, por meio do representante indicado como preposto, 

qualquer anormalidade ou irregularidade observada ao longo da execução do contrato e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários: 

8.35- Manter diariamente, exceto quando manifestada a não necessidade pela CONTRATANTE, nos 

termos do item 13.12 deste Termo de Referência, a quantidade de pessoal discriminada no Estudo Técnico 

Preliminar, substituindo o empregado por outro que atenda às mesmas exigências feitas em relação ao 

substituído, nos seguintes casos: 

8.36- Falta justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo de 

sessenta minutos, a contar da ciência do afastamento; 

8.37- Solicitação da Fiscalização do Contrato, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data de 

solicitação. 

8.38- Gozo de férias ou afastamentos legais de qualquer natureza, a partir da data de início do período; 
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8.39- Na hipótese de a CONTRATANTE manifestar a não necessidade de substituição de profissional nas 

ocorrências de ausência temporária, nos termos do item 13.12 deste Termo de Referência, as faltas deverão 

ser deduzidas da respectiva Nota Fiscal/Fatura, não ensejando qualquer sanção A CONTRATADA; 

8.40- Responsabilizar-se pelo transporte de seus funcionários até as dependências do DETRAN/ES, por 

meios próprios ou mediante vale-transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes coletivos, 

bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário; 

8.41- Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados 

que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los, 

sem acréscimo no valor contrato; 

8.42- Registrar e controlar, diariamente e rigorosamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

bem como as ocorrências havidas; 

8.43- Observar o horário de trabalho estabelecido pela CONTRATANTE, em conformidade com as leis 

trabalhistas; 

8.44- Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do Contrato, atendendo prontamente 

às reclamações/solicitações formuladas e relatando toda e qualquer irregularidade observada; 

8.45- Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo 

de Referência sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

8.46- Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

8.47- É defeso A CONTRATADA alegar desconhecimento das condições de trabalho e quantitativos 

estimados. O DETRAN não aceitará, em hipótese alguma, reclamações advindas de dificuldades técnicas 

e/ou quantitativos não previstos; 

8.48- Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital; 

8.49- A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE, relatório técnico, mensalmente, das 

atividades realizadas; 

8.50-  A CONTRATADA responsabiliza-se em manter o pessoal constante do Item 5 do presente termo 

de referência, de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes o suficiente para se 

apresentarem dentro dos padrões de eficiência recomendáveis; 

8.51- A CONTRATADA responsabilizar-se-á, pelo período de execução contratual, por todos os 

Prestadores de Serviços e tudo o mais necessário ao cumprimento das obrigações constantes do contrato; 

8.52- O efetivo estimado no ETP, apêndice deste Termo, poderá ser implementado no todo ou em parte, 

ao longo do Contrato decorrente, dependendo da necessidade da Autarquia; 

8.53- Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a Fiscalização, antes da execução 

dos serviços em tela; 

8.54- Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pelo CONTRATANTE, durante 

a execução de serviço por Condutor da CONTRATADA, será da CONTRATADA a responsabilidade pelas 
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comunicações, em tempo hábil, aos Órgãos Oficiais competentes a conhecer o ocorrido, tais como: 

Delegacias Policiais, Polícia Militar, Solicitações de BRAT (Boletim de Registro de Acidente de Trânsito) 

e outras medidas que, no caso concreto, se façam necessárias, bem como a prestação de socorro a eventuais 

vítimas; 

8.55- A CONTRATADA deverá ressarcir o CONTRATANTE ou a proprietária do veículo que esteja a 

serviço do CONTRATANTE, quaisquer indenizações eventualmente pagas a terceiros por danos materiais 

ou pessoais sofridos em sinistros, em caso de culpa por parte de condutores empregados da 

CONTRATADA, nos valores que excedam ao montante previsto em cláusula específica constante da 

apólice de seguro; 

8.56- A CONTRATADA se responsabilizará pela reparação objetiva e subjetiva, ou indenização de 

quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, inclusive multas relativas às infrações de trânsito, em 

virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução dos serviços sob sua responsabilidade ou de seus 

prepostos que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou a terceiros, o que determinará desconto do valor 

correspondente no faturamento ou da garantia oferecida, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo das 

medidas judiciais cabíveis; 

8.57- A CONTRATADA deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de trânsito até o 

prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao Fiscal do Contrato; 

8.58-  A CONTRATADA será responsabilizada pelo transporte de terceiros ou cargas nos veículos, sem 

a devida autorização do CONTRATANTE. A inobservância a esta proibição facultará a aplicação das 

medidas legais cabíveis; 

8.59- A CONTRATADA, serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade 

cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações que tiver acesso em decorrência do exercício 

de suas funções; 

8.60- A CONTRATADA não poderá utilizar profissionais que já estejam vinculados à prestação de 

serviço na CONTRATANTE, para cobrir eventuais faltas ou mesmo cumprir qualquer outro tipo de escala. 

8.61- Serão de responsabilidade da Contratada o fornecimento de uniforme e EPI (equipamentos de 

proteção individual), de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, a todos os 

prestadores de serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados; 

8.62- Os motoristas deverão possuir escolaridade mínima correspondente ao 1º Grau incompleto desde que 

possua experiência de 06 meses como motorista profissional comprovada em Carteira de Trabalho;  

8.63- Não ter tido multa grave e/ou gravíssima nos doze (12) meses antecedentes à contratação do motorista 

pela CONTRATADA; 

8.64- Ser submetido à cursos de reciclagem e capacitação (direção defensiva, etc.) semestralmente; 

8.65- Não possuir antecedentes criminais; 

8.66- Possuir curso específico de capacitação equivalente ao cargo por entidade credenciada pelos órgãos 

competentes, conforme Resolução nº 285 de 29/07/2008do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito; 

8.67- Ter noções de combate a incêndios, boas maneiras, atendimento ao público, relacionamento 

interpessoal e mecânica automobilística básica; 

8.68- A Contratada deverá ainda se atentar para todas as outras obrigaçãoes constantes no Termo de 

referência. 
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8.2- Compete à Contratante: 

 

 

8.2.1- efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2- definir o local para entrega dos equipamentos adquiridos; 

8.2.3- designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos 

adquiridos; 

8.2.4- Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos contratos 

no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.2.5- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.2.6- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.3- Da Proteção de Dados Pessoais: 

8.3.1- Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de 

tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os esforços para 

resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos titulares, 

observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e 

i Geral 

-R, de 09 de julho de 2021, e demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.3.2- Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento do titular, 

a CONTRATADA deverá observar , ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as obrigações 

legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

8.3.4- Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

8.3.5- Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

8.3.6- - Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

8.3.7- Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do requerimento do titular. 

 

8.3.8- Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao cumprimento 

da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as hipóteses legais 

que autorizam o tratamento. 

8.3.9- As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos 

ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na 

medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste Contrato e da legislação 

aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e 

confidencialidade. 

8.3.10- A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas técnicas e 

organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE previstas na 
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Lei Federal nº 13.709/2018. 

8.3.11- Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas do 

tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

8.3.12- A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de 

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para 

que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

 

8.3.13- As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação das 

consequências de cada incidente de segurança. 

8.3.14 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela CONTRATADA 

para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e 

demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a 

responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de 

outro(s) país(es) que for aplicável. 

8.3.15- Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou 

regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

8.3.16- Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 

por subcontratada. 

8.3.17- A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a 

realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 

indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais. 

8.3.18- A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à 

proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

relativo ao objeto deste Contrato. 

8.3.19- Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA para 

fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao 

cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a cessação imediata 

desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos 

danos causados. 

8.3.20- Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá em, até 

10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a 

CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por 

escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1- O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 14133/2021, após 

manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 
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cento) do valor do Contrato. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) 

 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

3.   10% (dez por 

 

4.  

 

5. P  
Contrato. 

do valor do 

Impedimento 

C 

por cento) do valor do Contrato. 

10% (dez 

10% (dez por cento) 
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6. P 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

7. P 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato 

 

10.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4- A    mas 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.8- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes regras: 

10.9- Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.10- A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de recebimento, ou 

por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o 

prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

10.11- O  
11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da 

intimação; 

10.12- O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas 

no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas 

ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

10.13- Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor 

do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

10.14- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

20
25

-W
T

N
T

X
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
06

/0
3/

20
25

 1
7:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 7

1 
/ 8

1



MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 (Minuta Padronizada - Decreto nº 1.939-R/2007) 72 

 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.15- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.16- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

10.17- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.18- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.19- Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão 

ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

10.20- Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

10.21- Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.22- Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos à 

administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, será objeto 

de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco regulatório estadual 

anticorrupção. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 

OU TRABALHISTA 

11.1- Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou trabalhista, o 

mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de sanções. 

11.2- Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a defesa 

apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento de aplicação 
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de sanções. 

 

11.3- Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta multa de 2% (dois 

por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4-  Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não regularizar 

a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não procedimento 

de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato 

ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11.5- Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante informará à 

Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da empresa, antes 

mesmo da notificação à empresa. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

12.1-  Com vistas à observância ao disposto no art. 50 e no art. 68 c/c o inciso XVI do art. 92, todos da 

Lei Federal 14.133/2021, bem como no art. 10, III e XII, e art. 35, do Decreto Estadual nº. 5545- 

R/2023, para a fiscalização do cumprimento das obrigações e encargos sociais, trabalhistas e fiscais 

nas contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se- 

á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

12.2-  recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados, 

conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição federal, sob pena de rescisão contratual; 

12.3- recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 

12.4- pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 

12.5- fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível; 

12.6- pagamento do 13º salário; 

12.7- concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei; 

12.8- realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso; 

12.9- eventuais cursos de treinamento e reciclagem; 

12.10- encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação; 

12.11- cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa 

em dissídio coletivo de trabalho; e 

12.12- cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao 

contrato. 

12.13- Para comprovar as obrigações estabelecidas na cláusula 12.1, respeitada a legislação que rege as 

respectivas organizações, deve-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

12.14- No momento em que a execução do contrato é iniciada deve-se: 

12.15- Elaborar planilha-resumo do contrato administrativo, contendo todos os empregados terceirizados 

que prestam serviços no órgão, divididos por contrato, com, no mínimo, as seguintes informações: 
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nome completo, número de CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios 

recebidos e sua quantidade (vale transporte, auxílio-alimentação) e horário de trabalho; 

12.16- Conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados, 

por amostragem, e verificar se elas coincidem com o informado pela empresa e pelo empregado, 

com atenção especial às datas de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração 

e todas as eventuais alterações dos contratos de trabalho; 

12.17- Conferir se o número de terceirizados por função coincide com o previsto no contrato administrativo; 

12.18- Certificar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na convenção 

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

12.19- Consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas, em 

especial, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito; 

12.20- Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja 

presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados e ao fornecimento de 

determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

12.21- durante a fiscalização mensal a ser feita antes do pagamento das faturas deve-se: 

12.22- Elaborar planilha-mensal, que conterá, no mínimo, os seguintes campos: nome completo do 

empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, horas extras trabalhadas, férias, 

licenças, faltas, ocorrências; 

12.23- Verificar na planilha-mensal o número de dias e horas trabalhados efetivamente e exigir que a 

empresa apresente cópias das folhas de ponto dos empregados por ponto eletrônico ou meio que 

não seja padronizado. Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, deve ser feita glosa da fatura; 

12.24- Realizar a retenção da contribuição previdenciária e dos impostos incidentes sobre a prestação dos 

serviços, quando for o caso. 

12.25- Exigir do contratado o relatório a ser apresentado mensalmente de acordo com o modelo constante 

do ANEXO 01 do contrato, acompanhado dos seguintes documentos: 

(a) Cópia da Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal alocado na 

prestação dos serviços, específica por contrato; 

(b) Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

(c) Cópia dos comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, inclusive 13º salário, vale- 
transporte e auxílio refeição/alimentação, quando cabíveis, bem como demais benefícios previstos em 

legislação específica, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; 

(d) Comprovantes de recolhimentos mensais dos encargos sociais - INSS e do FGTS, por meio dos 

seguintes documentos emitidos pelo SEFIP/GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social, utilizando o código adequado para esses serviços e o CNPJ do órgão ou entidade 

contratante contemplando: 
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(e) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS GRF com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado via 
Internet; 

(f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais DARF acompanhado do comprovante de pagamento 

correspondente; 

(g) Recibo de Entrega de Declaração de Débitos e Tributos Federais Previdenciários  DCTFWeb e o 

comprovante de pagamento correspondente; 

(h) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e da Relação de 
Tomadores/Obras  RET, individualizadas por CNPJ do tomador, considerando-se tomador o ente da 
Administração Direta ou Indireta que possua CNPJ próprio; 

(i) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência; 

(j) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social (GFIP). 

(k) Nota Fiscal correspondente ao Mês-referência do faturamento; 

(l) Cópia das seguintes certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

(m) certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

(n) certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a 

sede não for deste Estado; 

(o) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da empresa; 

(p) Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 

(q) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

(r) Recibo de Férias, se houver empregado usufruindo férias no mês, bem como o Aviso de Férias dos 

empregados da contratada vinculados ao contrato e comprovantes de seu pagamento; 

(s) Comprovantes de quitação dos encargos fiscais resultantes da execução do contrato incidentes sobre o 

faturamento, tais como PIS/COFINS e Simples Nacional; 

(t) Declaração, sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de adimplência em relação aos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes sobre o contrato, conforme 

determinação contida na Lei 14.133/21, Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e cópia dos comprovantes de 

pagamentos em anexo; 

(u) Outros documentos de quitação de encargos, quando couber e por solicitação do gestor do contrato. 

12.26- quando houver a rescisão do contrato de trabalho de empregado vinculado ao contrato, conferir a 

regularidade do procedimento mediante exigência da contratada dos seguintes documentos: 
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12.27- Aviso Prévio ou Pedido de demissão do(s) empregado(s); 

12.28- Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho TRCT, com Termo de quitação ou de Homologação 

e comprovantes de seu pagamento; 

12.29- Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS GRRF, com o Demonstrativo do Trabalhador de 

Recolhimento do FGTS Rescisório, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante 

de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela 

Internet; 

12.30- durante a fiscalização diária deve-se: 

12.31- Conferir, todos os dias, quais empregados terceirizados estão prestando serviços e em quais funções 

e confrontar com a planilha-mensal; 

12.32- Verificar se os empregados estão cumprindo à risca a jornada de trabalho devendo-se instaurar uma 

rotina para autorizar pedidos de realização de horas extras por terceirizados e combinar com a 

empresa a forma da compensação de jornada; 

12.33- Evitar toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço como a negociação de folgas ou 

a compensação de jornada, cuja conduta é de responsabilidade exclusiva do empregador. 

12.34- À critério da Administração Pública, poderão ser exigidos outros documentos além dos previstos 

nesta Cláusula para fins de adequada fiscalização do contrato, observadas alterações supervenientes 

do ordenamento jurídico pátrio quanto às exigências a serem adimplidas pela contratada para fins 

de comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais. 

12.35- A emissão de novas Certidões Negativas de Débito somente deverá ser exigida por ocasião da 

expiração do prazo de vigência daquela anteriormente apresentada. 

12.36- O mês-referência do faturamento compreende o mês da efetiva prestação dos serviços. O mês 

referência da documentação será o mês imediatamente anterior ao do faturamento. 

12.37- Nos casos de encerramento do contrato, os comprovantes de quitação dos encargos trabalhistas, 

sociais/previdenciários e fiscais, relativos ao mês-referência do faturamento do último mês de 

vigência do contrato, deverão ser apresentados no prazo de até 30 dias após a emissão da Nota 

Fiscal. 

12.38- Quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular das obrigações previdenciárias e 

trabalhistas, inclusive o pagamento de salários, benefícios diversos e as relativas ao FGTS, poderá 

a Administração efetuar descontos nas faturas e realizar os depósitos ou pagamentos diretamente 

aos trabalhadores, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.39- Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, por falta da 

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, guias de recolhimento e termos de 

rescisão dos contratos de trabalho, e a empresa se recusar a fornecê-los, a Procuradoria Geral do 

Estado deverá ser imediatamente comunicada, a fim de que sejam adotadas providências com o 

objetivo de utilizar o crédito exclusivamente no pagamento das verbas trabalhistas e 

previdenciárias. 

20
25

-W
T

N
T

X
R

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
06

/0
3/

20
25

 1
7:

22
   

 P
Á

G
IN

A
 7

6 
/ 8

1



MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 (Minuta Padronizada - Decreto nº 1.939-R/2007) 77 

 

 

 

12.40- No caso de reclamação trabalhista em desfavor da empresa, relacionada a funcionário vinculado a 

este Contrato, poderá a Administração efetuar descontos nas faturas para retenção cautelar de 

valores até o limite estimado da condenação. 

12.41- Efetuada a retenção, a Administração solicitará manifestação da Procuradoria Trabalhista da 

Procuradoria Geral do Estado sobre a existência de risco de responsabilização subsidiária, assim 

como sobre o montante estimado da condenação. 

12.42- Na hipótese de se constatar que inexiste risco de responsabilidade subsidiária, os valores retidos 

serão pagos, assim como serão pagos os valores excedentes à estimativa de condenação. 

12.43- Efetuada ou não a retenção, permanece íntegra e exclusiva a responsabilidade da empresa pelo 

pagamento das obrigações previdenciárias e trabalhistas 

 

 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1-  A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 a 139 da 

Lei 14.133/2021. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS 

14.1- Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do arts. 

165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1- A execução do contrato será acompanhada pelo(a) (UNIDADE DO ÓRGÃO), designado 

representante da Administração, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas as 

disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16-1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

17.1- Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, (preencher - nome completo, 

nacionalidade, profissão e estado civil do representante da empresa). 
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

 

18.1-  Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.2- Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do 

presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da 

Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução consensual de 

conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Local, xxxx de  de 2025. 

 

 

 

   
Nome da Contratante 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 

Nome da Contratada 

Representante (nome completo) 

Documento de Identificação 
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ANEXO I – DO CONTRATO 

 

Relatório de comprovação de adimplência de encargos  RECAE 

 

1  IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

1.1 CONTRATANTE:  CNPJ Nº  

1.2 CONTRATADO:  CNPJ Nº  

1.3 OBJETO:  

 

1.4 

MÊS  REFERÊNCIA DO 

FATURAMENTO 

 

1.5 
MÊS  REFERÊNCIA DA 

DOCUMENTAÇÃO 

 

2 DOCUMENTOS ANEXOS (encargos trabalhistas/sociais/previdenciários/fiscais) 

 Controle de ponto dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

 Folha de pagamento mensal, inclusive 13º salário, quando couber, do pessoal alocado na prestação dos 

serviços, por contrato; 

 Relatório de movimentação funcional dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

 Comprovantes dos pagamentos dos salários, inclusive 13º salário, quando couber, dos empregados da 

contratada vinculados ao contrato; 

 Guia de Recolhimento do FGTS  GRF com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante 

de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

 Guia da Previdência Social  GPS com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet; 

Relação dos Trabalhadores  RE; 

 Relação de Tomadores/Obras  RET; 

Comprovante de Declaração à Previdência; 

 Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

 Recibo de Férias, com o Aviso de Férias dos empregados da contratada vinculados ao contrato e 

comprovantes de seu pagamento; 

 Aviso Prévio ou Pedido de demissão dos empregados da contratada vinculados ao contrato; 

 Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho  TRCT, com Termo de quitação ou de Homologação dos 

empregados da contratada vinculados ao contrato e comprovantes de seu pagamento; 

 Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS  GRRF, com o Demonstrativo do Trabalhador de 

Recolhimento do FGTS Rescisório, dos empregados da contratada vinculados ao contrato, com a 
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autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante 

emitido quando om recolhimento for efetuado pela internet; 

 Comprovantes de fornecimento do Vale Transporte aos empregados da contratada vinculados ao 

contrato; 

 Comprovantes de fornecimento do Auxílio refeição/alimentação aos empregados da contratada 

vinculados ao contrato; 

 Demais comprovantes dos pagamentos dos encargos trabalhistas, bem como demais benefícios previstos 

em legislação específica, Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho; 

 Nota Fiscal do Mês  Referência do Faturamento. 

 

Certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa: 

 Certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

 Certidão da Fazenda Estadual onde for sediada a empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede 

não for deste Estado; 

 Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

 Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 

 Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei, que a empresa encontra-se em situação de adimplência em relação aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, incidentes sobre o contrato acima referido conforme 
determinação contida na Lei Estadual nº 5.383/97 E Decreto nº 1.938-R e cópia dos comprovantes de 
pagamentos em anexo. 

 

 

 , / /    

 

Nome/Cargo e Assinatura do Representante Legal da 

Empresa 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES
AGENTE DE CONTRATACAO

GEAF - DETRAN - GOVES
assinado em 06/03/2025 17:22:25 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/03/2025 17:22:25 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROGÉRIA DA SILVA AMARAL HENRIQUES (AGENTE DE CONTRATACAO - GEAF - DETRAN - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-WTNTXR
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